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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO 

 
OBJETO: Aditivo de concessão de 
realinhamento de preços de FRALDAS 
DESCARTAVEIS para atendimento 
dos Setores Administrativos. 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 
de Anhumas-. 
 
CONTRATADA: CIRULABOR 
PRODUTOS CIRURGICOS LTDA 
EPP. 
 
MODALIDADE: Pregão Presencial 
06/2023 -. 
 
VALOR: R$ 3,64 por unidade (tira) de 
fraldas 
 
 
DATA: 27 de julho de 2023 
 
 
Prefeitura Municipal de Anhumas, 27 
de julho de 2023. 

 
 

ADAILTON CÉSAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 

 
Pregão Presencial Nº 26/2023-. 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

  
ROGERIO NAGIMA IMADA, 
Pregoeiro Oficial, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos da 
Legislação vigente, visando a 
Aquisição de Gêneros Alimentícios 
para atendimento da Merenda 
Escolar, ADJUDICA em favor das 
Empresas:  
 

F.M. BENEDITO MERCADO LTDA 
EPP os Itens 01 – Achocolatado R$ 
3,65; 02 – Açúcar Cristal R$ 18,70; 
03 – Biscoito Agua e Sal R$ 3,75; 06 
– Feijão R$ 6,49; 09 – Canela da 
China R$ 2,95; 10 – Cravo da India 
R$ 3,49 e 15 – Saquinho Plástico R$ 
8,40, totalizando R$ 25.471,80 (vinte 
e cinco mil quatrocentos e setenta e 
um reais e oitenta centavos);  
 
BALMORISCO & SOUZA LTDA ME 
os itens; 04 – Biscoito de Maisena 
R$ 3,70; 05 – Chá Mate R$ 3,64; 07 – 
Macarrão R$2,90; 08 – Óleo R$ 4,93; 
11 – Canjica R$ 6,48; 12 – Ervilha R$ 
3,15; 13 – Fermento em Pó R$ 5,05 e 
14 – Suco de Uva R$ 10,84, 
totalizando R$ 23.040,20 (vinte e 
três mil quarenta reais e vinte 
centavos). Nos termos da proposta 
apresentada e decisão da Comissão 
de Licitação/Pregoeiro. 
 
Encaminhe-se o presente 
procedimento para as providencias 
necessárias, especialmente a 
homologação do certame, pela 
autoridade competente. 
 
 
Prefeitura Municipal, 31 de julho de 
2023. 
 
ROGERIO NAGIMA IMADA 
Pregoeiro 
 
SIMONE DE FATIMA LINARES 
Apoio 
 
REGINALDO DA CRUZ ARAÚJO 
Apoio 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
ADAILTON CÉSAR MENOSSI, 
Prefeito Municipal de Anhumas, no uso 
se suas atribuições legais e, após a 
verificação da conformidade do 
processo licitatório, Pregão 
Presencial nº 26/2023, e de acordo 
com a legislação vigente (art. 4º, XXII 
da Lei Federal 10.520/2002), bem 
como aos interesses do Executivo 
Municipal, HOMOLOGA o objeto 
licitado em favor das Empresas:  
 
F.M. BENEDITO MERCADO LTDA 
EPP os Itens 01 – Achocolatado R$ 
3,65; 02 – Açúcar Cristal R$ 18,70; 
03 – Biscoito Agua e Sal R$ 3,75; 06 
– Feijão R$ 6,49; 09 – Canela da 
China R$ 2,95; 10 – Cravo da India 
R$ 3,49 e 15 – Saquinho Plástico R$ 
8,40, totalizando R$ 25.471,80 (vinte 
e cinco mil quatrocentos e setenta e 
um reais e oitenta centavos);  
 
BALMORISCO & SOUZA LTDA ME 
os itens; 04 – Biscoito de Maisena 
R$ 3,70; 05 – Chá Mate R$ 3,64; 07 – 
Macarrão R$2,90; 08 – Óleo R$ 4,93; 
11 – Canjica R$ 6,48; 12 – Ervilha R$ 
3,15; 13 – Fermento em Pó R$ 5,05 e 
14 – Suco de Uva R$ 10,84, 
totalizando R$ 23.040,20 (vinte e 
três mil quarenta reais e vinte 
centavos). A presente homologação é 
realizada em perfeita sintonia com as 
propostas e lances constantes do 
processo, sem prejuízo da adjudicação 
do Pregoeiro, tudo em conformidade 
com a adjudicação do Pregoeiro. 
 

Notifique os interessados para as 
providências necessárias à realização 
das despesas e a consecução do 
objeto, bem como  a assinatura do 

instrumento contratual, sob pena de 
não fazendo no prazo de 05 (cinco) 
dias convocar o segundo lugar. 
   
Prefeitura Municipal, 31 de julho de 
2023. 
 

ADAILTON CÉSAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 

 

 
____ AVISO DE LICITAÇÃO_____ 
REGISTRO DE PREÇOS - Pregão 

Presencial Nº 28/2023 
 

O Pregoeiro do Município de 
Anhumas, no uso das atribuições 
legais que lhe foram conferidas pela 
lei, através do Setor de Compras e 
Licitações, faz saber que se encontra 
aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial, registrado sob nº. 
28/2023, REGISTRO DE PREÇOS 
buscando a Aquisição de fraldas 
descartáveis para atender as 
necessidades do Departamento de 
Saúde Municipal, conforme 
determinação judicial, conforme 
condições fixadas no edital de 
convocação.  O Edital do Pregão 
Presencial nº. 28/2023 deste Edital, 
encerrar-se-á no dia 15 de agosto de 
2023, às 08:30 horas, onde serão 
recebidos o credenciamento e os 
envelopes propostas e documentos, 
regido pelas Leis 10.520/2002, 
8.666/93, 8.883/94 sem prejuízo das 
demais regras aplicáveis ao caso. 
Maiores informações pelo telefone (18) 
3286-1261 ou na Sede Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Anhumas. 
Anhumas, 31 de julho de 2023. 
Rogerio Nagima Imada – Pregoeiro – 
Adailton César Menossi – Prefeito 
Municipal -. 
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